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DESPACHO Nº 67, DE 12 DE JANEIRO DE 2018. 

 

Texto Original 

 

O SUPERINTENDENTE DE CONCESSÕES E AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO DA 

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL, no uso das atribuições estabelecidas pela 

Portaria no 4.742, de 26 de setembro de 2017, tendo em vista o disposto nas Resoluções Normativas nos 672 

e 673, ambas de 4 de agosto de 2015, na Resolução Normativa nº 765, de 25 de abril de 2017, e o que 

consta dos Processos nº 48500.003900/2009-41, nº 48500.004004/2014-66 e nº 48500.004031/2016-09 e 

considerando o valor do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA - geral- índice (dez. 

1993 = 100), resolve: 

 

(i) atualizar os valores para aporte das garantias de registro constantes do Anexo II da Resolução Normativa 

n° 672/201, do Anexo I da Resolução Normativa nº 673/2015 e do Anexo I da Resolução Normativa nº 

765/2017 de acordo com as tabelas abaixo: 

 

Tabela 1: Valores para aporte da garantia de registro constantes do Anexo II da Resolução n° 672/2015 – 

data-base: julho/2015 
Área de Drenagem 

(km2) 
Até 1.000 De 1.001 a 5.000 

De 5.001 a 

50.000 

De 50.001 a 

100.000 

Acima de 

100.000 

Valor (R$) R$113.357,97 R$283.394,93 R$566.789,87 R$793.505,81 R$906.863,79 

 

Tabela 2: Valores para aporte da garantia de registro constantes do Anexo I da Resolução n° 673/2015 – 

data-base: julho/2015 
Potência Instalada 

(kW) 
Até 10.000 

De 10.001 a 

15.000 

De 15.001 a 

20.000 

De 20.001 a 

25.000 

De 25.001 a 

30.000 

Valor (R$) R$283.394,93 R$396.752,91 R$510.110,88 R$680.147,84 R$850.184,80 

 

Tabela 3: Valores para aporte da garantia de registro constantes do Anexo I da Resolução n° 765/2017 – 

data-base: março/2017 
Potênci

a 

Instalad

a (kW) 

Até 10.000 
De 10.001 a 

15.000 

De 15.001 a 

20.000 

De 20.001 a 

25.000 

De 25.001 a 

30.000 

De 30.001 a 

40.000 

De 40.001 a 

50.000 

Valor 

(R$) 

R$280.691,8

7 

R$392.968,6

2 

R$505.245,3

6 

R$673.660,4

9 

R$842.075,6

1 

R$1.010.490,7

3 

R$1.178.905,8

7 

 

(ii) atualizar o valor para aporte da garantia de fiel cumprimento constante do § 5 do Anexo I da Resolução 

Normativa n° 673/2015 para R$ 6.801,48/kW instalado. 

 

(iii) atualizar o valor para aporte da garantia de fiel cumprimento constante do § 5 do Anexo I da Resolução 

Normativa nº 765/2017 para R$ 6.736,61/kW instalado. 
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